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PUBUCADO NO ÓR.GÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 776/1J)DJ

LEI N° 1718
De 19 de agosto de 2003

DE 'Zl/OS/1JlJ3 Altera e acresce dispositivos à Lei nO1.419, de 31 de
dezembro de 2001, e dá outras providências.

o PODER lEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município. sanciono a seguinte

LEI:

Art.1° A Lei nO1.419, de 31 de dezembro de 2001, que dispõe
sobre a organização da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Campo Mourão - PREVISCAM, instituindo o Plano de Custeio e de
Beneficios, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8° .
:?

I - o. cônjuge, o companheiro, a companheira e o filho não emancipado de
qualquer condição, declarados judicialmente. menor de 18 (dezoito) anos ou
inválido;

11I- o irmão não emancipado de qualquer condição, menor de 18 (dezoito) anos
ou inválido.

Art. go .
1- .

f) auxilio - doença;

g) salário maternidade.

Art. 43•....................................................................................................................

11 - .

a) os filhos, de qualquer condição, declarados judicialmente, não emancipados, f
ou enteados não emancipados, com até 18 (dezoito) anos de idade, ou se
inválidos. enquanto durar a invalidez;

b) o menor sob guarda ou tutela. não emancipado, até 18 (dezoito) anos de .
idade;
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c) o irmão órfão, não emancipado, menor de 18 (dezoito) anos e o inválido não
emancipado, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência
econômica do servidor.
.................................................................................................................. ·······01.. ·.······ ...··

Art. 51 .

11- a anulação de casamento, com decisão transitada em julgado, quando a
decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge;

11I- pela separação judicial ou pelo divórcio, enquanto não for assegurado ao
cônjuge, a prestação alimentícia:

IV - pelo abandono do lar, pelo cônjuge ou companheiro, por mais de 01 (um)
ano;

V - pela união estável, do cônjuge ou companheiro, com outra pessoa;

VI - pela cessação da união estável com o segurado ou segurada, enquanto não
for assegurado ao companheiro ou companheira, a prestação de alimentos;

VII - a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido;

VIII- a maioridade de filho ou a ele equiparado ou irmão, salvo se inválidos;
-'

IX - a àcumulação de pensão, salvo nas hipóteses legalmente admitidas;

X - a renúncia expressa.

Art. 57 : .
•••••. a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,. ••••••• .o •• .o •••••••.•.••••••••••••.•• !O •••••••••••••••••••••

11- O menor sob guarda ou tutela mediante declaração judicial, até 14 (quatorze)
anos de idade, ou, se inválido, de qualquer idade .
•.••••••••••••••••••••••• .o ••••••••••••••••••••• .o •••••••••••••••••••• .o •••••••••••••••••••• .o.o •••• .o ••• .o ••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• .o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••• .o ••••••••••
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Art. 103•............................................. , ~R~~~19°f)4°,RjGiAl
I - aquisição de Titulo da Dívida Pública Federal;
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V - aporte de capital inicial em valor a ser definido conforme diretrizes gerais;

VI - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário
Nacional.

Parágrafo único. É vedado a utilização de recursos do fundo de bens, direitos e I
ativos para empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios, a entidades da administração indireta e aos
respectivos segurados. 11 (
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lei rf 1.71812003 ft.3

Art. ~ Os demais dispositivos constantes da lei nO 1.419/2001
permanecem inalterados.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

E OUTUBRO"
a osto de 2003

'EU~I--f
dente da PREVISCAM

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO
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